
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PRIMEIRA ADEQUAÇÃO DO EDITAL DO I EXAME DE SUFICIÊNCIA PARA OBTENÇÃO  

DO CERTIFICADO DA ÁREA DE ATUAÇÃO EM FONIATRIA – 2016 

 

 

A Comissão para Certificação na Área de Atuação em  Foniatria da ABORL-CCF, leva ao 

conhecimento de todos os interessados a PRIMEIRA ADEQUAÇÃO DO EDITAL DO I EXAME 

DE SUFICIÊNCIA PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DA ÁREA DE ATUAÇÃO EM 

FONIATRIA – 2016 para o fim de esclarecer que no item 8.1 especificamente na atividade 

Professor ou Preceptor de Foniatria em Instituição Universitária reconhecida pelo 

MEC será considerado 05 (cinco) pontos por ano de atividade como Professor ou Preceptor 

de Foniatria em Instituição Universitária reconhecida pelo MEC, com pontuação máxima de 

15 (quinze) pontos como descrito no sistema de pontuação do item 8.1. 

 

Permanecem inalteradas os demais termos e condições do Edital a que este se refere. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2016. 

 

 

Dr. Domingos Hiroshi Tsuji         Dra. Mariana L. Favero 

Presidente da ABORL-CCF                                            Coordenadora Departamento de Foniatria 

 


